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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CAMARA 

PROJETO DE LEI NQ;,~ 3 ~ / ----

PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO DE IMPOSTOS: 

A C§mara Municipal de Colatina, Estado do Espírito 

Santo, usando de at~ibuiçqes legais; 

DECR"ETA 

Jl.rt. lº )- Fica prorroga do até o dia 3ID de rJUmHO do corrente ano, o prazo parai 

pagamento do imposto Predial e da Taxa d'Agua, sem multa. 

Art. 2º)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrárioº 

Sala das Sessões 

Em, 31 de maio de 1.966 

JUSTIÇA: /) 
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Exmo. Sr. Presiiente 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETARIA DA CÂMARA 

àa C§mara Municipal ãe Colatina. 

REQUERI~NTO NQ 

. -.. \. 

Os Vereado:r~s abaixo assina à.o, vem, eolici tar ie 

V. Excia., depois _de ouvic!J.a a Casa, seja.:'.:>i~~pen_saio ide inste~s

ticios _regimentais o Projeto cie. Lei n2 J J , -e· que o mesmo se

ja votaio em regime ãe urgência e numa púnica discussão • 
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\ . , 
1 

Sala das Sessões 

Colatina, 31 Qe maio de 1.966 
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'Exmo.Snr. 

Hon6rio Fraga 

Coíatina 3l de Maio de 1.96 

Senhor. Prefeito :Munici:pa 1 

Por j.nt:erm~c1io d<;> presente;tenho a satisfação de passar 

às mãos de V.Excia ... ,para os devia.os :fins,SAUÇ~O E PRO~-:-. 

GJ1ÇAO,a inclusa cópia da Lei nºl.834~:de au·t;oria das .Comis . -. 
sões de. <lustiça e Finanças ,aprovado por esta Casa de Leis 

em s~a última reunião ordiná~ia. 

Atenciosas Saudações 

=Presidente= 

DD .. Prefeito Municipal 

N E ·S T iA - - - - -
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L E I N~l.834 -----· ..... --·-
!2orrQgê,.._,_I?.razo uara pap,;!:lmento de impostos: 

.A Cfün.a:ra municipal de Cola ti.na ,Estado d o Es:pfri to Santq,usando 

de atribúições l.egais; . 

Ar·t; .12) .:... Fica :prorrogado até o dia 30. (trinta) de Junho do corrente 

ano,o prazo para o pagamento do Imposto Predial e da Taxa 

de água,sem multa • 

.A:rt.22) - E 9 ta Lei entrar•á em .vigor na data de sna :pu.blicação,revogadas 

.as disposições em cc!ntrário(t 

REGISTRE-SE E PITBLIQUE-SE 

CÊima.ra IVIwiicipEil de ColatinB 11 ern 31 d~- filfaio de 1.966 

Registrada e publicada n/Se1Jretaria ha ·data supra. 

___ ....,__ . --- ·- ·---------
:::Secretporio:.: 

J.Nato 


